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P R E F E I T U R A D O M U N I C I P I O D E A R A R A O U A R A. Ü 7 8 
b.Q;,JJ2 2.9Jl 

De 22 de junho de 1 9flJ 

1'1.1 to ri za o Executivo a ali B'\111' 

imÓvcis e di'Í outras providB
cins, 

O PREFEITO 00 I.UJicfPID DE AHARAQUAR.O, Estado de são 
PfiUlo, no ueo elas atrtbliçÕes lageis1 e de tJ.cordo com o CJ.!e dect'8tcu a ciaNa - , -ra IU'Iid.pal, • s111111110 ord:l.nma de 3l de junho de 1 9S3, promulga a s-
guinte lal.s-

Artigo lg - Fica o Pret'ed to autorizedo a alienar p&-
ra pl'qlr.l.atárJ.o lindal.ro, mEdiente va1da1 ptlr valor r1,1na1 inferior ao da 
Bll8liação actún:l.strativa; a área de terreno, pertencente ao IA.Jnicí'pio de 
Anl1"1!JI!II'at com 213,15 m2, abaixo deet:ri ta e confrontada: 

QESÇF([cl() !X! PERfMEfFO:- Inici~se no ponto O (zero), looalizado na inter
MCÇio com a d1v1151!1 da propriedade da Prefei wra lotlnicipal de Aran~.q~.~ara -
{q.dnhãc· 196-A); daÍ segue no sentido leste can d1st8nc1a de 12,00 ~~etn:Js -
até atingir o ponto 1 (un), localizado nesta me!llla divisa; daÍ áegua no aan 
tido a..l com diatênd.a de a,oo metros até e tingir o .ponbJ 2 (doia), locali: 
zado na intersecção com a divisa dae propriedades de !'parecido 8:1solli e 
Joiio de Abra..; daÍ segue no eanticlo oeete com distMcia de 9,::0 metros até
atingir o ponto 3 (três), localizado na divisa com a proprilldade do Sr. Joio 
de Abrw; daÍ a19Je no sentido SJl com distfincia de 10,40 metros até atin-
giro ponto 4 (quatro), localizado nestd masma divisa com a propriedade do 
c;r, A.l.mino José de l'{ldrade; daí segue no sentido ~J·.· e distância de 16, 2J me 
~ros .~tó a Ungir o ponto 5 (cinco) 1 loet1liz••do na ! ntersecção Clllll a !li visa: 
d,is p;'Opi edades do Sr. !\lmino José de Mdr:c.do e JC':~é rJogueirll. da Silva; -
doi SO<JUC no sentido f<'.'. e distância de lG, r-o metro,-, at:é atingi r o ponto 6 
{seis), localizado na divisa com a propricu.-Jt.lE: do ~r. JosrÍ ~.·oguciro da Sil
vo.; dai segue no smlidu nJr•V) com di~tânc" .... •jc !.J,JC, rr1ctrr~s at8 r...ttin~Jir o 
ponto O (zero) inÍcio dosLü descrição, J •• :•'"a;·,c:odo '-"'" [.rca c.c• .• l t:c; 2l.11U; ... 
1112, 

CXJI!F FUN T ACÕ ES: 

FACES; O - 1 - Propriedade da Prefui ::urtt :,\.mlcipel de !l.rote~~!U'a 

1 - 2 - Propriedade do Sr. l'tHirc:r::ido f1lsolli 
2 - 3 - Propriedade do Sr, JoÜo de .',bn"' 
3 ... 4 - P~riedade do ar. Jo;:o de ,\brru 
4- 5 - t'ropriedade do Sr. f.l.lmino Jo~é de Andfll.de 
5-8 - Propriedade do Sr, José "0·:;1.Hlire dd 3ilva 
6 - O - f'ropri!ldade do Sr, Jor;é Nogueire d'-1 Silva 

Artigo 2V - Fica igualmente, o Chef'e do E'><ICUtiVO , 
autorizado a alianer, •adiante concorrência pÚblica, por preço nunca inf., 
r.Lor 110 da avaliação pfflvia, o imóvel can 840,00 m2, de propriedade II'Unl.ci-

pal., a aeguir descri to e confrontado: 

I 



Pa~F6ITViA H~lCIPA~ 
Pl:: LEI )l t 47/83 

·nt.V\ot•o.:;~~.- ai" 7 ':.J/t J 
P R E FEITURA DO MUNI C IPI O DE A R A R A OU A R A (: 791•02 
DESCAICPD 00 PERfMETf{):- Inicia-se no ponto O (zero), localizado na inter' 
secção do alinhfJI1EI1to predial da Av, Cientista Frederico de !Jarco e RJ; 
Almir(l"'te Tenendaré: da! segue no sentido sul, sobre o alinhmento pre
dial da F\Ja Almirante Tamandaré, com distancia de <D,OO metros e.tá atin
gir o ponto 1 (um), localizado na divisa da prupriedudeJdo 5r. ,1\parecido
Boeolli; da! SUJUe no sentida oeste o di stânci.a de ::n,oo metros, até -. 
atingir o ponto 2 (dais), localizado na intersecção com" divisa da pro-• , Priedadll do Sr, Jose Nogueira da Silvn: dn su_,ue na sa--.';;ida norte com -
dl.atAnc:l.a de <D,OO metros eté atingir o ponto 3 (tros), localizado no ali 
nhtn.,to predilll da Av, Cientista Fredurir:a de ,,,arca; da{ segue no ISBnti: 
do leste e distAncia de :D,OO metros até atinoir a ponto O (zero) 1 in!c:l.o 
desta descrição, perfazendo uma área total d!3 OJO,OO m2, 

CD!F!V:!Ted5E5: 

FACEB: O - 1 - R.la Alllirente Tsnl!lnel!ll"é 
1 - 2 - Propriadllde do Sr. ~arecido Boaolli e PUA 
2 - 3 - Propriedade do Sr. José IJoguein~ dll Silve 
3 - O - Av, ClEI'ltieta Frederico de Marco. 

Artigo 311 - As d81!1pesas cam e B)(acuçlo desta la , 
on~ e verba pl"Ópr.!.a constante do orçsEI'lto vigmto, 

Artigo 4G - Esta lei mtnlrá 811 vigor na data de 
IUil publicação, revogadels as dispoeiçÕE>S an contrá:do. 

PREFEITURA 00 MLtHc:fPIO DE AMRAQUi\f.ll\, aos 22 (vinte e dois) de junho da 
1 983 (mil novecentos a oi tmta e tiT.-'l) • 
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.. 'r\.OOOPLOO MEOINA 
-Pràfei to M.lnicipel-

.. Ql.retor do Departamento da Adnd.nist::nl~~ 

PR:lCESSO NG 
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